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ĕ Período Colonial  ð Ordenações do reino 

ĕ Período ð Imperial  ð Lei 601/50 (Lei da Terra) 

ĕ Registro Torrens (1890) 

ĕ Período Republicano - Código Civil - 1916 

ĕ Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra) 

ĕ Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos) 

ĕ Lei 10.267-01(Lei do Georreferenciamento) 



ĕ Período colonial  ð Ordenações do reino- 
distribuição de terras no Brasil - regime das 
sesmarias- certo em Portugal, tendo em vista, dentre 
outros fatores sua pequena dimensão territorial.  

ĕ No Brasil, essa distribuição teve inicio em 1531, com 
a doação de 100 léguas de terras (660 km) pelo 
governo Português a Martins Afonso de Souza - 
primeiro passo para o problema latifundiário no 
Brasil (p. 138- CPI-79). 

ĕ Transportado para nossos dias, conclui-se que esse 
problema nada mais ® sen«o òuma d²vida n«o 
resgatada no passadoó. 



ĕ Período Imperial  ð Lei 601/50 (Lei da Terra) 
ĕ Segundo Muraro  Silva, professor radicado em nosso 

Estado os reais objetivos da lei eram: 
ĕ - Revalidar as concessões de sesmarias, legitimando 

posses mansas e pacíficas existentes até 1857 (registro 
do vigário), abrangendo o período de três anos 
previstos no Decreto de 1854, que  a regulamentou. 

ĕ Assim, a partir daquela data foi regulamentado que 
somente após a demarcação das propriedades 
privadas é que o Poder público poderia demarcar ou 
discriminar as terras públicas. 

ĕ Comparado aos dias atuais, pouca coisa mudou de lá 
para cá. 



ĕ Instrumento também criado no período imperial  
ĕ Registro Torrens (1890) - Ferramenta para a 

Regularização fundiária da Amazônia legal?  
ĕ Esse foi o título do fórum de assuntos fundiários, 

promovido pelo CNJ no final do último mês de 
setembro, reunindo renomados palestrantes de nosso e 
de outros países. 

ĕ Após os debates dúvidas ainda pairam se a experiência 
do registro Torrens na Austrália e em outros países teria 
perfeita adequação para a Amazônia legal. 

ĕ A inaplicabilidade do registro Torrens na Amazônia 
legal está sintetizada nas explicações de Veles Sarsfield, 
autor do código civil Argentino, contidas nas notas do 
art. 3.203 do mencionado diploma legal daquele país. 
 



ĕ Argumentos de Véles, perfeitamente 
aplicáveis à Amazônia legal para inadmitir o 
registro Torrens em nosso País 
-A existência de um território extenso, onde não se 
sabe exatamente o que é publico e o que é privado. 
-A falta de pessoas capazes de levar a cabo esses 
registros, ressalvadas algumas exceções. 
-Presença de títulos defeituosos que a Registração 
não os sanariam. 
-Inexistência de um cadastro parcelário confiável 
que possa servir para a individualização das 
imóveis rurais e urbanos etc. 



ĕ Para o posseiro rural de 1.850 o que menos 
interessava era  a demarcação de suas terras, 
pois a agricultura cafeeira ia se alastrando 
para as terras novas na medida que se 
esgotavam as anteriormente utilizadas. 

ĕ E o òt²tulo de terra, não amarrado  em 
acidente geográfico, òacompanhavaó a 
expansão da lavoura. 

(Prof. Muraro , citando Lígia Ozório Silva - in  
terras devolutas e latifúndio - Ed.Unicamp-

Campinas, 1996, p. 117) 



ĕ Certo é que criar uma malha fundiária,  
separando as terras públicas e privadas em 
nosso País, ainda é o maior  de todos os desafios, 
pois forças ocultas e/ou  interesses escusos 
atuam em defesa do quanto pior,  melhor . 

ĕ Volvendo  aos anos de 1.850, é fácil concluir  que 
a lei de terras fez com que fosse mantido  negro 
como escravo, já que a ele não era dado o direito  
de ser proprietário  rural . 



ĕ Será que em nossos dias, tendo em vista o 
emaranhado de normas jurídicas 
disciplinando a matéria, realmente há 
vontade política para que essa amarração, 
hoje conhecida por Georrreferenciamento, 
seja efetivada?  
ĕVamos pensar a respeito,  

      enquanto voltamos à história. 

 

 



ĕ Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra) 

ĕ Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos) 

 

 

 

 

Estatuto da Terra - Lei 4504/64 | Lei nº 4.504, 
de 30 de novembro de 1964 

Lei dos registros públicos 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104451/estatuto-da-terra-lei-4504-64
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104451/estatuto-da-terra-lei-4504-64
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104451/estatuto-da-terra-lei-4504-64
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104451/estatuto-da-terra-lei-4504-64
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104451/estatuto-da-terra-lei-4504-64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm


ĕ  Lei 10.267/2001: seis artigos 

ĕ Alteração de outras leis específicas, com 
destaque para a Lei 6.015(art.  176, parágrafos 
3º, 4º e art. 225). 

ĕ Motivos do Projeto da Lei 10.267 - 
obrigatoriedade da averbação do 
Georrreferenciamento somente ocorreu para 
fazer o ôDNAõ da propriedade rural no Brasil, 
ou seja, promover e sanar a secular dúvida 
entre a real localização da terra e a sua 
paternidade. 



ĕ Combater a grilagem de terras, as 
sobreposições e deslocamentos de títulos 

ĕ -Dar uma trégua aos intermináveis atos de 
registros, eivados de vícios, praticado na 
maioria das serventias notariais e registrais 
dos pais, em especial naqueles localizados na 
Amazônia brasileira, onde a terra passou a 
ter um valor muito grande para o mercado 
nacional e internacional. 

 



ĕ - Para corroborar esse objetivo, eis o que contém a 
decisão abaixo, proferida pela Quarta Turma Cível do 
TJMS 

 

ĕ 1. O Georrreferenciamento tem o significado de tornar as 
coordenadas de um determinado imóveis rurais conhecidas em 
um determinado sistema de referência, no caso o Sistema 
Geodésico Brasileiro (SGB). 

  
ĕ 2. Sua finalidade é a de evitar qualquer tipo de distorção ou 

fraude no espelho imobiliário, e garantir, por consequência, 
maior realidade das informações constantes nos registros 
públicos, evitando, inclusive e em especial, a superposição de 
áreas. Constitui-se em medida que visa garantir a veracidade 
dos registros e proporcionar um melhor controle sobre a real 
situação das propriedades rurais do País. 



ĕ 3. A obrigatoriedade da apresentação da descrição 
georreferenciada dos imóveis rurais somente ocorrerá em certas 
hipóteses e, se verificadas estas, depois de transcorrido os prazos 
fixados por ato do Poder Executivo, por meio do Decreto Federal 
4.449/02, alterado pelo Decreto Federal n. 5.570/05, os quais 
regulamentaram a aplicação da Lei Federal 10.267/01. 

  
ĕ 4. Tratando-se de registro de transferência de propriedade com 

área integrante de condomínio, em quantidade inferior a 500 
hectares, a necessidade do georreferenciamento somente será 
obrigatória, como condição para o registro da escritura de 
compra e venda transferência a qualquer título, 
desmembramento e remembramento, após a data de 20 de 
Novembro de 2.011, nos termos do artigo 10, inciso IV, do 
Decreto Federal 4.449/02, na redação dada pelo Decreto Federal 
5.570/05. 



 

ĕ 5. Recurso conhecido e provido para reformar a sentença e 
julgar improcedente a dúvida, determinando o registro da 
escritura de venda e compra de área rural inferior a 500,00 
hectares, adquirida pelo apelante, sem a exigência do 
Georrreferenciamento. 



Vale relembrar... 
 

ĕ Por ocasião do I Congresso de Direito Agrário 
realizado na PUC-SP, eis a manifestação do 
então Presidente do INCRA: 

ĕ No Brasil, até 24-11-1967 havia enorme resistência 
em reconhecer como autônomo o Direito Agrário, 
antes denominado Direito Rural, sendo certo que o 
Estatuto da Terra ( Lei 4.504/64) , preparado por 
João Goulart e sancionado pelo Mal. Castelo 
Branco, é o marco desse Direito autônomo em nosso 
País. 



ĕ Oficialmente esse reconhecimento somente 
ocorreu no ano de 1969/70 por influência de 
renomados juristas, liderados por Alfredo 
Buzzaid, quando foi criada pela Cândido 
Mendes-RJ a cadeira de Direito Agrário no 
Curso de Graduação e respectivamente pós-
graduação, tendo como cerce a função social da 
propriedade. 



ĕ Fazendo uma comparação entre a dúvida existente 
entre a real localização da terra e a sua 
paternidade, preleciona o nobre presidente do 
INCRA que o Georreferenciamento  equivale ao 
DNA da propriedade rural. 

ĕ Conclui, afirmando que òpior que uma solu­«o 
ruim é não ter solução. Bem ou mal, o 
Georreferenciamento é a maneira que se revela 
para iniciar uma correção daquilo que nasceu com 
vícios.ó 

 



ĕ Esses vícios são por demais conhecidos em nosso 
Estado e foram trazidos às claras pelo Digno 
Presidente do INTERMAT em evento promovido 
pela FAMATO no ano passado. 

ĕ Vícios mais citados: os intermináveis atos de 
registros, eivados de nulidades, portanto 
insanáveis, não passivos de ratificações, praticados 
na maioria das serventias notariais e registrais do 
país, em especial naquelas localizados na 
Amazônia brasileira, onde a terra passou a ter um 
valor muito grande para o mercado nacional e 
internacional . 



ĕ Aquisição de Terras  Rurais por Pessoa  
Estrangeira 

 

ĕ Quantas propriedades rurais no Brasil 
estão nas mãos de pessoas ou empresas 
estrangeiras? E nos países vizinhos do 
Mercosul? 



ĕ Limitando -se ao que ocorre em nosso País, 
segundo relatório do Deputado Beto Faro 
-PT-PA- autor do principal PL 2.289/07, 
que discute parecer sobre compra de 
terras por estrangeiros, 34.371 
propriedades estão sob o comando de 
estrangeiros (fonte: 
HTTP://www.2camara.gov.br (acesso em 19-
10-2011)) 

 



ĕ De acordo com o deputado Homero 
Pereira, PR-MT, membro da subcomissão 
comissão que analisa o respectivo PL, 
esses dados, fornecidos pelo INCRA, são 
considerados defasados, fatos que até 
agora incontestados, razão pela qual nos 
leva a concluir que são verdadeiros. 

 



ĕ Preservar a soberania nacional e ao 
mesmo tempo dar segurança jurídica ao 
investidor estrangeiro que queira comprar 
terras no País  

ĕ Trata-se do princípio da soberania 
aplicado à ordem econômica (Dep. 
Homero Pereira ð PR-MT)  

 



ĕ Durante a tramitação do citado PL, 
registra-se que em audiência realizada no 
último dia 27 de outubro, dentre outros 
pontos, o Consultor - Geral da União 
(AGU), Arnaldo Godoy, sustentou perante 
a Subcomissão permanente da Amazônia 
do Senado que a limitação de aquisição de 
terras por estrangeiros ò® uma quest«o 
estratégica, de soberania e até de 
seguran­a alimentaró. 

 



ĕ Na mesma ocasião, o assessor de políticas 
estratégicas do Ministério da Defesa, 
capitão-de-mar- e guerra, Paulo César 
Garcia Brandão ressaltou que o grande 
potencial dessas riquezas e a 
biodiversidade fazem da Amazônia 
brasileira foco da atenção internacional 
(fonte: Senado-27-1-2011). 

 



ĕ Resposta a tantas inquietudes:  
Ĕ somente via recadastramento obrigatório, com a 

criação de um Registro Nacional das Terras 
Rurais. 

ĕ Em nosso País essa obrigatoriedade inexiste,  
salvo o cadastramento, unilateral, elaborado 
pelo INCRA, tão somente para fins de 
tributação (ITR). 

ĕ Esse pretenso cadastro certamente 
distinguiria as terras públicas das privadas . 



ĕ Criação de um conselho interministerial 
e/ou agência com autoridade para trabalhar 
em parceria com os Estados e municípios, 
objetivando apurar o que real do que é 
virtual.  

ĕ Isso é o que pensa o relator do PL que 
discute esse tema na CD, seguindo o que já 
fora proposto pelo então Ministro 
Mangabeira Unger. 

 



ĕ Conforme dispõe o caput da Lei de Terras 
e em especial os art. 17 e 18, a partir 
daquela época abriu-se então espaço para 
os imigrantes comprarem terras em nosso 
País. 



ĕ De acordo com um estudo apresentado pela 
Organização não governamental 
internacional GRAIN, que trabalha a favor de 
pequenos produtores rurais: 
(www.defensaterritorios.org.br ð acesso em 
12-11-2011), nos últimos anos crescentes é o 
número de compra de terras em Países 
emergentes, a exemplo do Brasil, tendo em 
vista o aumento do preço internacional dos 
alimentos e a falta de alternativas de inversão 
financeira. 
 

ĕ Vejamos, também, outra reportagem. 
ĕ http://www2.camara.gov.br/agencia/notici

as/AGROPECUARIA/200265 -
TRABALHADORES -E-RURALISTAS-
DIVERGEM-SOBRE-INVESTIMENTO -
ESTRANGEIRO.html 

http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/AGROPECUARIA/200265-TRABALHADORES-E-RURALISTAS-DIVERGEM-SOBRE-INVESTIMENTO-ESTRANGEIRO.html


ĕ Relata o estudo que há também compra de terras 
para fins especulativos por parte de bancos e 
financeiras na Ucrânia, Senegal, Nigéria, Rússia, 
Brasil e Paraguai. 

ĕ Segundo José Pedro Stédile, dirigente brasileiro do 
Movimento dos Trabalhadores sem Terra, no 
Brasil está presente cada vez mais o capital 
estrangeiro no setor de usinas de etanol, 
combustível feito a base de cana de açúcar, por 
isso o MST está preocupado porque isso põe em 
risco a soberania e causa mais inseguridade 
alimentícia. 



ĕ A título de ilustração, no que tange ao número de 
usinas de biodiesel, nosso Estado hoje supera em 
muito as demais unidades federativas. Enquanto 20 
estão aqui instaladas, os demais Estados, a partir de 
São Paulo aparecem com 8  em ordem decrescente 
atingindo a maioria deles 1 unidade ( fonte: FGV, 
citada pela revista  Globo Rural , p. 581 ð nov.2011). 

ĕ Notadamente no que se refere a financiamentos para 
fomentar esse setor da economia brasileira, através 
das práticas dos atos registrais, sabe-se que mais de 
40% são oriundos de capital estrangeiro   

ĕ Isso ratifica o que asseverou o líder sindical José 
Pedro Stédile. 



ĕ Legislações- Lei 5.709-71 e Decreto 74.965-74 

ĕ Estrangeira pessoa física 

ĕ - Documentação pessoal 

ĕ - O estrangeiro residente no Brasil poderá adquirir 
livremente propriedade rural art.. 5º.cf/88, desde 
que (requisitos concomitantes): 

ĕ Módulos de exploração indefinida  

ĕ Requisitos para aquisição de imóvel rural por 
pessoa física estrangeira não contemplada nas 
hipóteses do item sobre òestrangeira pessoa f²sicaó 





Hipótese 1:  
ĕ Aquisição de imóvel rural maior que três e menor que 50 MEI, ou 

de um segundo imóvel, por pessoa física estrangeira. 
Hipótese 2: 
ĕ  Aquisição de imóvel rural maior que 50 MEI, por pessoa física 

estrangeira ou se os limites de autorização dada pelo Presidente 
da República por decreto (art. 3º, § 3º, lei 5.709/71, c/c § 5º, Art. 
7º, decreto 74.965/74), ouvido o INCRA e, se for o caso, o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Hipótese 3:  
ĕ Exceção à exigência da lei 5.709/71, parágrafo primeiro do artigo 

12(limites de percentagens pertencentes a estrangeiro no território 
do município).  

Hipótese 4: 
ĕ Área inferior a três módulos (MEI ). 

 



Hipótese 5:  
ĕ Aquisição de imóvel rural por brasileiro, cujo cônjuge seja 

estrangeiro  ( todas as restrições e requisitos da legislação 
são extensivos ao brasileiro(a) casado(a) com estrangeiro(a) 

Hipótese 6:  
ĕ Imóvel rural recebido por estrangeiro no caso de direito 

sucessório- exceção. 
Hipótese 7: 
ĕ  Constituição de direito real de garantia sobre imóvel rural 

em favor de estrangeiro 
Hipótese 8: 
ĕ Aquisição de imóvel rural por estrangeira pessoa jurídica.  
ĕ Aquisição de imóvel rural por pessoa jurídica brasileira de 

capital estrangeiro. 



ĕ Tratamentos - CNCGJ/MT - Provimento 
16/2010 

ĕ Das Exigências e Cautelas no Exercício da 
Função 

ĕ Dos notários 

ĕ Dos Oficiais de Registro de Imóveis 

ĕ Parecer da AGU- aprovado em 19-VIII -2010 

ĕ Disposições do CNJ- PP 0002981-
80.2010.2.00.0000 

 



ĕ Quanto à aquisição de terras por pessoas e empresas brasileiras, 
registradas nos RGIs de MG, RO e MT, UFs onde exerci a atividade 
de registrador de imóveis e títulos e documentos, salvo pequenas 
propriedades rurais, inferiores a 4 MEIS nenhum registro foi 
efetuado. 

 

ĕ Empresas multinacionais e nacionais de capital estrangeiros  que 
atuam em nossa cidade nas áreas de venda de defensivos, 
micronutrientes, fertilizantes agrícolas, sementes, máquinas, compra e 
venda de grãos: 
 

ĕ  23 atuam na venda de defensivos, micronutrientes, fertilizantes  
ĕ 04 outras atuam na área de venda de máquinas agrícolas 
ĕ 04 na venda de sementes 
ĕ 07 são tradings que atuam na área de compra de grãos (algumas com 

venda de adubos, sementes e defensivos). 



ĕ Origem das referidas empresas: Suíça, Alemanha, 
EUA, Itália, Dinamarca, Austrália, Japão, Noruega, 
Argentina, Israel, Inglaterra, Holanda, França. 
Informações existem de que possuem propriedades no 
Brasil. Pesquisas através dos diversos RGis do  país  
estão sendo realizadas objetivando confirmar  essa 
assertiva, já que inexiste um banco de dados para esse  
fim, tanto no RGI, TD e/em ou órgãos 
governamentais.  

ĕ De acordo com contratos sociais, somente duas dessas 
multinacionais são administradas por estrangeiros, 
residentes no país (A Cherminova , por Peruano e a 
Ipesa, por Argentino, ambas com sede em SP, onde 
eles residem). 
 
 



ĕ  1979 ð Regularizações fundiárias.  
ĕ 2001 ð Ocupações irregulares de terras públicas na 

Amazônia - 2001 
Conclusões (p. 568-569) 
ĕ - As ações mais usadas na grilagem são aquelas que têm por 

objetos imóveis rurais 
ĕ - As ações de retificação de divisas e demarcatórias de 

imóvel estão entre aquelas que mais oferecem oportunidade 
á grilagem, posto que os limites e confrontações são revistos 
e podem avançar sobre terras alheias, em especial sobre 
terras devolutas, tão desguardadas. 

ĕ - Também a usucapião serviu de fonte para apropriação 
indevida de terras devolutas . 

ĕ Merecem destaque as ações judiciais no âmbito do Direito 
sucessório 



ĕ  Sentença que julgou procedente a dúvida e 
exigiu do apelante o georreferenciamento 
como ato necessário ao registro da escritura 
de venda e compra de imóvel integrante de 
área maior, em condomínio ð inteligência 
da lei 10267/02 e do decreto 4449/02 ð 
sentença reformada ð recurso provido.  



ĕ Apelação Cível - Lei Especial - N. 2010.002755-7/0000-00 - 
Costa Rica 

ĕ Relator - Exmo. Sr. Des. Dorival Renato Pavan 
ĕ Apelante - Pedro Amaral Santos 
ĕ Advogada - Maria das Graças de Castro Amaral 
ĕ Apelado - Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Costa Rica 
ĕ Advogado - Não Consta 
ĕ Outro - Maria das Graças de Castro Amaral 
ĕ Outro - Antônio Nogueira Furtado 
ĕ Outro - Cleunice Dias Furtado 
ĕ Outro - Belchior Nogueira Furtado 

 



ĕ - As ações de retificação de divisas e 
demarcatórias de imóvel estão entre aquelas 
que mais oferecem oportunidade à grilagem, 
posto que os limites e confrontações são 
revistos e podem avançar sobre terras 
alheias, em especial sobre terras devolutas, 
tão desguardadas. 

ĕ - Também a usucapião serviu de fonte para 
apropriação indevida de terras devolutas.  

ĕ - Merecem destaque, ainda, as ações judiciais 
no âmbito do Direito sucessório. 
 



ĕ Não foram felizes os nobres membros da CPI, ao 
afirmarem que todos os serviços notariais e de registro 
devem ser estatizados argumentando que no regime 
privado não se pode conceber que o registro seja feito com 
a cautela necessária, posto que o oficial depende da 
efetivação do ato registral para se manter. 

ĕ Ex.: atividade na BA, único estado da Federação onde os 
serviços notariais e registrais são estatizados (demora na 
prestação de serviços, falta de capacitação de escreventes 
etc.) 

ĕ Ao reverso e em defesa do RI brasileiro, veja artigo de 
autoria do Desembargador. Marcelo Rodrigues (TJMG), 
contrapondo-o com fracassado sistema das hipotecas 
podres, até então dominantes nos EUA (fonte: 
WWW.diáriodocomercio.com.br  - (P. Inicial: Opinião, de 
08.01.2011). 



http:// www.advocacia
correa.com.br/exibir.p
hp?noticia=1575 
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